
PROJETO DE tEt N'O25/2A22

lnsfitui o Dio Municipol dos Zeiqdores do
Juremo Sogrodo e dos Religiões Motrizes
Africonos do Condodo - PE. o sêr
celebrqdo onuolmente no dio I5 do mês
de novembro.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DO CONDADO. ESTADO DE PERNAMBUCO,
no uso dos otribuiçÕes que lhe sÕo conferidos pelo LeÍ OrgÔnico
Municipol, submete à oprecíoçÕo do Cômqro MunÍcipol de
Vereodores o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1o - Fico instituÍdo o "Dio Municipol dos Zelodores dq
Juremo Sogrodo e dos RelÍgiões Mctrizes Africonos do Condodo - PE".

o ser celebrodo onuolmente no dio 15 do mês de Novembro, onde
nesto mesmo doto é comemorodo o Diq Nocionol do Umbondo
Sogrodo (oficiolizodo no BrosÍl no dio lB de Moio de 2012 pelo Lei

Federoi 12.644).

PARÁGRAFO ÚNICO: O dio oro instituído possoró o constor no
Colendório OfÍciol de Eventos deste Município.

Aú. 2" - Compete oo município do Condodo-PE. otrovés do
Secreiorío responsóvel, expedir o AlvorÓ de funcionomento oos
terreiros de Relígiões Motríz Africono, poro o regulomentoçÕo do
otividode de ocordo com o fínolidode, os especificidodes e reolidode
locol, considerondo os legisloções Estoduol, Federol e de Defeso do
Patrimônio Culturol de Motriz Africono no Brosil.

Art. 3o - Os Terreiros de Religiõo MotrÍz AfrÍcono e/ou Afro
Umbondistos poderÕo solicitor Alvoró de LocolizoçÔo
provísório em conformldode com o legisloçoo vigente, sendo
necessório onexor o seguinte documentoçÕo:

ítico Culturol

Praça 11 de Novembro, 88, Centro - Condado I PE I CEP 55940-000 | CNPJ 10.150.068/0001-00
Fone: (81) 3642 1031 gabinete.pmc.pe@gmail.com comunicacao@condado.pe.gov,br www.condado.pe.gov.br

l. Ter registro no CMPC - Conselho Municípol de
do Condodo-PE;

Ter registro em olgumo AssocioçÕo ou Federoç
Municipol, Esioduol e ou Federol;

ll. loçÕo



'lq§»P"çnPdk
lll. Requerimento em formulário do Alvoró de LocolizoçÕo

provisório, especificondo o finolidode pora Terreiros de Mofriz
Africono e/ou Afro Umbondisto;

lV. Copio do RG e CPF do titulor responsóvel pelo Teneiro de Motriz
Africono e/ou Afro Umbondisto;

V. Cópio do comprovqnte de residêncio e de propriedode ou
posse do ímóvel independenfe de óreo verde ou óreo de
ocupoçÕo regulor;

Vl. Demoís licenços em observôncio o LegisloçÕo Municipol,
Estoduol e Federol, quondo necessório.

Vll. Cópio do comprovonte de endereço do estobelecimento
RelÍgioso;

Vlll. Fotos ou vídeos que comprovem suos otividodes culturois e
religiosos.

Art. 4o - Quondo os ritos trodicionois forem reolizodos em solões
de eventos especiolÍzodos. devem ser observodos e seguidos os
orientoçôes técnicos de contingente, sonoridode e horÓrio
regulomentodos por legisloçÕo poro esses típos de locois.

Art. 5" - Os Terreiros de Motriz Africono e/ou Afro Umbondisios
estÕo subordinodos às LegisloçÕes Municipol, Estoduol e Federol
vígentes, que trotom sobre os níveis de ruídos e borulhos poro limítor os
impoctos cousodores de poluiçôo sonoro.

Porógrofo único. Em cosos de denúncíos ou necessidode de
overíguoÇôo, o oulorÍdode público competente odotoró o respectívo
procedimento odmin[strotivo:

I - Verificor o procedêncio de denúncio que deve estor devidomente
registrodo em protocolo ou otrovés de Boletim de Ocorrêncio (B.O)
pelos outoridodes competentes. consiondo identificoçÕo do outor e
objeto;

ll - NotÍficor o denunciodo em oté 5 (cinco) dios úteis o contor do
dotq do denúncio.

lll - O denunciodo poderó opresentor defeso em o 30 {trinto) dÍos
ndo recurso

olítíco
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uteís, poro ser onolísodo pelo outoridade público,
do decisÕo em último ínstôncio oo Conselho Mun
Culturol do Condodo-PE (CMPC);
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espoÇo púbiicos
ter outorizoçõo

deve informor o
oiividode.

Art.9o- Poro efeito desto lei compreende-se por Terreiros de
RelÍgiões Motrizes Africo no :

l. Terr[tórios que expressom umo dimensÕo culturol, moteriol e
imoteriol por meÍo de elementos invoriontes que simbolizqm umo
identidode comum, constÍluída por um sisfemc de volores,
crenÇos e ideios que consiroem um modo específico de observor,

mundo o portír do motriz

lV - Compete às qutorídodes civis, providencior os elementos técnícos
necessórios poro ovolioçÕo de impocto sonoro, bem como, poro os
demois situoções objetos do denÚncio.

Art. 6o - Coso o denúncio sejo julgodo procedente nos
instôncios ovoliodorss, o sutoridode competente tomorá cs seguintes
medídos:

| - Propor oo TerreÍro de ReligiÕes Motrizes Africono, em comum
ocordo com o CMPC. medidos de regulorizoçÕo do sítuaçÕo,
estobelecendo prozos poro cumprimento dos medidos;

ll - PoderÕo oindo ser odoiodos outros medídos de sonçôes, multos e
penolidodes ocordodos juntor.nente com o CMPC em reuniõo de
coróter Extroordinório poro definições dos possíveis vqlores ou
otivÍdodes dos mesmos ocímo citodos.

Porágrofo único. O nÕo cumprimento dos medidos poderÓ
implicor no cossoçÕo do Alvoró.

Art. 7o - Nos eventuois cosos de concelomento do AlvorÓ, o
outoridode público compeienie gorontiró o omplo direito de defeso
oo Responsóvel do Terreiro.

Art. 8o - Os eventos trodicionqis reolizodos em
como proÇos, porques, víos e logrodouros devern
prévio dos orgÕos públicos compeientes.

Porógrofo único. A soliciioçõo de outorizoçÕo
dio, locol e os horórios previstos de início e término do

ogir e compreender o
ofricono e do indígeno;

ll. Espoços que congregom grupos
que se reconhecem como tois, que possuem formos

culturolmente dif,

cÍvilizotóríc
)

ô

de
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$ry
orgonizoçÕo sociol, que ocupam e usom tenitórios e recursos noturois
como condiçÕo poro suo produçÕo culiurol, sociql, civilizotórÍo,
oncestrol e econômico, utílizondo conhecimentos, inovoçõo ê
próticos gerodos e ironsmitidss pelo trodiçõo, conforme o decreto
federol 6.440/20A7.

lll. ResÍdêncios e/ou locois onde sÕo reolizodos formos distintos de
rítos de matriz ofricodo, o portir dos trodições do Botuque como: o
Condombié, o Umbondo e o Quimbondo.

Porógrofo Único: O CONSELHO MUNICIPAL DE POLíTICA
CULTURAL DO CONDADO-PE (CMPC), ficoró responsóvel pelos
ciemondos de todos os Teneiros de Motriz AfrÍcono elou Afro
Umbondistos com totol outoridode poro o ocolhimento de inserçÕo
ou de exclusÕo e impedimentos coso sejo necessório em olguns
momentos, em coso de eventos nõo progromóveis e onunciodos com
ontecedêncio de suo execuçõo e de desordem ou denúncios feito
pelo comunidode locol.

Art. I0o - As despesos com o execuçÕo dq presente Lei
correrÕo por conto de verbo orÇomentorio próprio.

Art. I I - Esto lei entro em vígor no doto de suo publícoçÕo,

Condodo, I 0 o de 2022.

no do Silvo
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JU§IIIICATIVA AO PROJETO DE LEI N" 025/2022

Senhor Presidente e Senhores Vereodores:

Sirvo-me do presente poro encomÍnhor Ô oprecioçÕo desto
egrégio Cosq Legislotivo o Projeto de Le[ Municipol que instÍtui o Dio
Municipol dos Zelodores do Juremo Sogrodo e dos Religiões Motrizes
Afríconos do Condodo - PE, o ser celebrodo onuolmenie no dio l5 do
mês de novernbro.

O Dio Nocionol do Umbondo é comemorodo onuolmenie no
dio 15 de Novembro, sendo umo religiôo que nosceu no Brosil e, no
suo origem. une ccrocterísticos de outros religiões como o catolicismo,
espiritísmo e ouiros religiões de motrizes ofriconos e indígenos. A
polovro "Umbondo" significo "curondeiro" e tem origem do línguo
Kímbundo, folodo no Angoio, religiÕo sincrétÍco tipicomente brosileiro,
formodo o portir de vóríos elementos do culturo rellgioso nocionol,
como cotolicÍsmo, espiritismo e cultos ofriconos. O sincretismo resultou
do proíbiçÕo imposto pelos senhores de escrovos oos cultos
típicomente ofrÍconos.

Nos últimos onos, o estudo dos religiÕes ofro-brosileiros vem
gonhondo forços, príncipolmente entre jovens pesquisodores. Gronde
porte deste interesse recente deve-se ôs mudonÇos que estos religÍÕes
têm sofrído, bem como às tronsformoçÕes socioís, políticos e culturois
pelos quois tem possodo o BrosÍ|, opontondo poro os conquistos dos
chomodos "ofrodescendentes". Além do mobilizoçÕo dos
ofrodescendentes, outros fenômenos sociois tombem desiocom o
culturo negro como um componenfe importonle do culturo brosíleÍro.

Nesso linho, o enfrentomento à intolerôncio religioso e o
promoçôo do respeiio inter-religioso ondom de mÕos dodos. Poro
fozer foce à crescente ondo de intolerôncio que vem otingindo
principolmente os tendos, roÇos, ilês, obossós e ierrei mos tomÚém
muçulmonos, indígenos e pessoos de outros denomin§çÕe
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é que se propõe, com o presente projeto de
Municitrcol dos Zelodores dq Juremc Sogrodq e
Africqnqs do Condodo - PE,

o do Di<:

Mqtrizes



*fxppm*s
A crioçÕo do Dio Munícipol dos Zelodores do Juremo

Sogrodo e dos Religiões Motrizes Africonos no MunÍcípio de Condodo -
PE é umo resposta dos Poderes MunicÍpois à necessidode de reporor
umc ínjustiço monifestqdo pelc inlolerôncio contro os Relígíões
Motrizes Africonos em nosso município.

Apesor dos gorcntios legois de proteçÕo oo livre exercício dos
cultos religiosos e o proteçÕo oos locois deculto e o suos liturgíos, o
crioçõo do Dio Municipol dos Zelodores do Juremq Sogrodo e dos
RelígiÕes lúatrizes Africonq em nosso município, surge em um contexfo
de ocirromento do intolerôncio e do uniõo entre diversos movÍmentos
relígiosos, espiriiuolistos e de enfrentomento co rocismc em nosso poís,
pora reivindicor o tomodo de decisões concretos que ojudem a
reverter este cenório de dor e sofrimento.

O Esiodo Brosileiro, sendo loico, goronte o liberdode de
crenÇo oos cidodÕos. conforme se observo ns ConstituiçÕo Federol
de ,l988

O dio 15 de Novembro foi escolhido porque nesto dotc é
celebTodo o DIA NACIONAL DA UMBANDA SAGRADA.

Por todo o exposto, esperomos o compreensÕo dos nobres
vereodores poro que o presente Projeto de Lei, sejo opreciodo e
oprovodo, nos termos do Lei Orgônico do Município e no formo
regímentol.

Condodo, I 0
(

bro oe 2Ü22.

ANrôuro
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